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Deliberação CONSEMA 27/2011. 
De 14 de setembro de 2011. 
287ª Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA. 
 
 

 
Prorroga prazo para a apresentação da minuta de  

decreto sobre padrões da qualidade do ar. 
 
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, no exercício de sua competência 
legal, em especial das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do artigo 2º da Lei 
13.507/2009, e levando em conta os termos da Deliberação CONSEMA 22/2009, delibera: 
 
Artigo Único - Prorroga por mais sessenta (60) dias o prazo estabelecido pela Deliberação 
CONSEMA 19/2011, para que as Secretarias do Meio Ambiente, da Saúde e do 
Desenvolvimento Econômico elaborem e apresentem minuta de decreto para que o Estado 
adote os padrões sugeridos no Relatório do Grupo Interinstitucional sobre Revisão dos 
Padrões de Qualidade do Ar e Aprimoramento da Gestão Integrada da Qualidade do Ar no 
Estado de São Paulo. 
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